
 

 

Praça Frei Mathias d
CEP: 84970

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal 
ROCHA , Dentista, matriculada sob o nº 
municipal nº 029/2.003, licença prêmio por assidu
março de 1992  a 01 de março
junho de 2016.  

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data d

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.                    

Santana do Itararé, 21 de 
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PORTARIA Nº 100 / 2016   

              

JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Conceder à Servidora Pública Municipal BERNADETE SILVA 
, matriculada sob o nº 2041, com base no artigo 125 

, licença prêmio por assiduidade, referente ao período de 
março  de 1997, com início em 21 de março

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

se as disposições em contrário.                    

de  março  de  2016. 

JOSÉ DE JESUS IZAC 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

1458 

Municipal de Santana do Itararé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

BERNADETE SILVA 
, com base no artigo 125 e § 2º da lei 

idade, referente ao período de 02 de  
março de 2016  a 18  de 

e sua publicação. 

se as disposições em contrário.                     


